
 

 

 

1ª ERRATA  - EDITAL IL 016/2024 

 

 A Prefeitura Municipal de Painel, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 01.608.820/0001-23, representado pelo Prefeito Municipal, Antônio Marcos 

Cavalheiro Flores, RETIFICA no Edital de Inexigibilidade de Licitação  016/2024: 

Onde se lê: "inexigibilidade de licitação 016/2024", por favor, leia-se "inexigibilidade 

de licitação 017/2024". Da mesma forma, onde se lê "IL 016/2024", leia-se "IL 017/2024".  

 

Agradecemos pela atenção e pedimos desculpas por qualquer inconveniente causado. 

 

O edital com as alterações e anexos está disponível no site 

http://www.painel.sc.gov.br  

 

Painel, 03 de maio de 2024. 

 

 

Antônio Marcos Cavalheiro Flores 

Prefeito 


